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PROCESSO: TCE/009099/2016
NATUREZA: INSPEÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
PERÍODO: 01/01/2016 a 30/06/2016
RELATOR: CONS. JOÃO BONFIM

UNIDADE Nome do Gestor 

Secretário de Estado Jerônimo Rodrigues Souza 

Diretoria Geral Ila Baraúna Mendes 

Superintendência  Baiana  de  Assistência  Técnica  E
Extensão Rural – BAHIATER 

Ivan Leite Fontes 

Coordenação de Desenvolvimento Agrário – CDA Ariosvaldo José de Souza 

Superintendência da Agricultura Familiar Marcelo Vieira Matos da Paz

Coordenação  Executiva  de  Pesquisa,  Inovação  e
Extensão Tecnológica 

Orlando  Peixoto  Pereira
Filho 

Superintendência de Politicas Territoriais e Reforma
Agraria 

Renata Alvarez Rossi 

RESOLUÇÃO Nº 000133/2017

EMENTA:  INSPEÇÃO.  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  RURAL.  JUNTAR  AS  CONTAS  DO
EXERCÍCIO  DE  2016.  RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO
UNÂNIME. DETERMINAÇÕES. DECISÃO POR MAIORIA.

Vistos, etc. 
RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
reunidos  em  sessão  plenária,  à  unanimidade,  pela:  a) juntada  do  presente
processo  auditorial  à  prestação  de  contas  da  Coordenação  de
Desenvolvimento  Agrário,  referentes  ao  exercício  de  2016
(TCE/004861/2017); e b) à unanimidade, pela expedição de recomendações
à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural  (SDR)  e  à  Coordenação  de
Desenvolvimento Agrário (CDA) para que adotem as observações feitas pela
Auditoria  quanto  à  execução dos  convênios  firmados,  envidando esforços
para aprimorar os seus mecanismos de controle interno a fim de eliminar as
deficiências  evidenciadas;  c)  por  maioria  de  votos,  pela  expedição  de
determinação à CDA para que promova a instauração de Tomada de Contas
do  Convênio  nº  023/2015,  conforme  determina  os  artigos  7º  e  8º  da
Resolução  TCE  nº  144/2013,  no  sentido  de  apurar  as  irregularidades
apontadas, principalmente, nos itens 5.3.C.1 a 5.3.C.3 do relatório auditorial
(Ref.  1698550), tendo em vista as evidências de dano ao erário estadual.
Vencidos, parcialmente, o Exmo. Sr.  Conselheiro João Bonfim, Relator,  e o
Exmo. Sr. Conselheiro Marcus Presídio, que não expediram a determinação
constante do item “c”.

Sala das Sessões, em      de                         de 2017.
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CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em        /      /2017.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias

Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 06/11/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 06/11/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 01/11/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 01/11/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 06/11/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 07/11/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 06/11/2017

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 06/11/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 06/11/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: G4MTKXNTIX


